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EMENTA: H o m o l o g a  o c o n v ê n i o  c e l e b r a d o  entre a

U n i v e r s i d a d e  Fe de ra l do P a r á e  o M i n Í £  

tério da I n d u s t r i a  e do Co mercio.

0 R E I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  FE D E R A L  DO PARA, no 

uso das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  Ge 

ral, e em c u m p r i m e n t o  à d e c i s ã o  do egré gio  C o n s e l h o  S u p e r i o r  de 

A d m i n i s t r a ç ã o ,  em sessão r e a l i z a d a  no dia 25/08/86, pr om u lg a a 

seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art

Art

1^ Fica h o m o l o g a d o  o c o n v ê n i o  c e l e b r a d o  entre a U n i v e r s i d a  

de F ed er al do Pai'á (UFPA) e o M i n i s t é r i o  da I n d ú s t r i a  e 

do Com er c io , a t r av és  da S e c r e t a r i a  de T e c n o l o g i a  Indus 

trial, o b j e t i v a n d o  a i nt er a ç ã o  de es f or ço s entre as en 

tid ade s s i g n a t á r i a s  no sentido de v i a b i l i z a r  a dissemi 

nação de i n f o r m a ç õ e s  t e c n o l ó g i c a s  d i s p o n í v e i s  e livres 

de i mp e d i m e n t o s ,  à p o p u l a ç ã o  a tu an te  no setor pr odu tiv o 

da região; tudo de c o n f o r m i d a d e  com o c o n s t a n t e  nos au 

tos do P r o c e s s o  n^ 0 7 . 9 9 1 / 8 6 - U F P A .

2- Esta R e s o l u ç ã o  passa 

v a ç ã o .

agosto  de 1986.

a viger a par tir  da data de sua apro 

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Fe de ra l do Pará, 25 de
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